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PORTARIA Nº 034/2023

 
PORTARIA Nº 034/2023,                     em 05 de maio de 2023.
 

TORNA SEM EFEITO PORTARIA DE DIÁRIA.
 

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LAGOA
NOVA/RN,  no uso das atribuições e competências dispostas no
Artigo 38 do Regimento Interno da Câmara Municipal.
 
CONSIDERANDO a não efetivação do pagamento em tempo hábil
previsto em no Art. 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 572/2017.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º  -  Tornar sem efeitos a Portaria Concessiva de Diária nº
015/2023, de 28 de abril de 2023.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se.
Dê-se Ciência.
Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN,

em 05 de maio de 2023.
 
 

Lourival Francisco da Silva Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
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